
 

COMISSÃO DIRETORA 

 

PARECER Nº 2.709, DE 2009 

 

Redação do vencido, para o turno 
suplementar, do Substitutivo ao 
Projeto de Lei do Senado nº 160, de 
2007. 

 

 

A Comissão Diretora apresenta a redação do vencido, para o turno suplementar, 
do Substitutivo ao Projeto de Lei do Senado nº 160, de 2007, que dispõe sobre a 
isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) incidente em produtos 
escolares e estabelece alíquota zero na Contribuição para o PIS/Pasep e na 
Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (Cofins) sobre a importação e 
as receitas decorrentes da venda desses produtos. 

 

Sala de Reuniões da Comissão, em 16 de dezembro de 2009. 

 

 

 

 



 2

ANEXO AO PARECER Nº 2.709, DE 2009. 

 

Redação do vencido, para o turno 
suplementar, do Substitutivo ao Projeto 
de Lei do Senado nº 160, de 2007. 

 

Dispõe sobre a isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados (IPI) incidente 
sobre produtos escolares de fabricação 
nacional e altera as Leis nºs 10.637, de 
30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 
de dezembro de 2003, para estabelecer 
alíquota zero da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social 
(Cofins) incidentes sobre as receitas 
decorrentes da venda desses produtos. 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º São isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) os produtos de 
fabricação nacional classificados nos códigos 3506.10 (cola), 3926.10.00 (artigos escolares 
confeccionados de plástico), 4016.92.00 (borracha de apagar), 4202.1 (pasta e mochila para 
estudante), 4820.10.00 (agenda), 4820.20.00 (caderno), 4820.30.00 (classificador), 
9603.30.00 (pincel), todos da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006. 

Art. 2º A Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, passa a vigorar acrescida do 
seguinte art. 5º-B: 

“Art. 5º-B. É reduzida a zero a alíquota da contribuição para o 
PIS/Pasep incidente sobre a receita bruta decorrente da venda dos 
produtos classificados nos códigos 3506.10 (cola), 3926.10.00 (artigos 
escolares confeccionados de plástico), 4016.92.00 (borracha de 
apagar), 4202.1 (pasta e mochila para estudante), 4820.10.00 
(agenda), 4820.20.00 (caderno), 4820.30.00 (classificador), 
9603.30.00 (pincel), todos da Tabela de Incidência do Imposto sobre 
Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 
28 de dezembro de 2006.” 

Art. 3º O art. 2º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, passa a vigorar acrescido 
do seguinte § 8º: 
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“Art. 2º ................................................... 

................................................................. 

§ 8º É reduzida a zero a alíquota da Cofins incidente sobre a receita 
bruta decorrente da venda dos produtos classificados nos códigos 
3506.10 (cola), 3926.10.00 (artigos escolares confeccionados de 
plástico), 4016.92.00 (borracha de apagar), 4202.1 (pasta e mochila 
para estudante), 4820.10.00 (agenda), 4820.20.00 (caderno), 
4820.30.00 (classificador), 9603.30.00 (pincel), todos da Tabela de 
Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), 
aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006.” (NR) 

Art. 4º O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do disposto nos arts. 5º, II, 12 e 
14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, estimará o montante da renúncia de 
receita decorrente do disposto nesta Lei e o incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do 
art. 165 da Constituição, o qual acompanhará o projeto de lei orçamentária cuja apresentação 
se der após decorridos 60 (sessenta) dias da publicação desta Lei, bem como incluirá a 
renúncia mencionada nas propostas orçamentárias dos exercícios seguintes. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Parágrafo único. Os benefícios fiscais de que trata esta Lei só terão efeitos no exercício 
financeiro imediatamente posterior àquele em que for implementado o disposto no art. 4º. 


